
LEI ORDINÁRIA Nº 1663
de 27 de junho de 2001

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

OR¬ÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, APROVA A PRESENTE LEI:



DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - São estabelecidas em cumprimento ao disposto no art. 131 da Lei

Orgânica Municipal, as diretrizes orçamentárias do Município de

Corumbá, para 2002, compreendendo-

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - As diretrizes específicas para o Poder Legislativo;

IV - As diretrizes gerais para elaboração e execução dos Orçamentos do

Município e suas alterações;

V - As diretrizes do orçamento fiscal e da seguridade social;

VI - Os limites e condições para expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado;

VII - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VIII - As disposições sobre alterações na legislação tributária do

município;

IX - As disposições de caráter supletivo sobre execução dos orçamentos;

X - As regras para o equilíbrio entre a receita e a despesas;

XI - As limitações de empenho;

XII - As transferências de recursos; e



XIII - As disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Art. 2° - Constituem prioridades e metas da Administração Municipal, a

serem contempladas na sua programação orçamentária:

I - a modernização da administração pública municipal através da

informatização dos serviços e de um esforço persistente de redução dos

custos operacionais e da racionalização dos gastos, conforme prescrições

contidas na Lei Complementar n° 101/00;

II - o estímulo ao desenvolvimento dos recursos humanos, promovendo a

capacitação e a valorização profissional dos servidores, visando ganhos

de produtividade, redução de custos e otimização dos serviços públicos;

III - a priorização da população de baixa renda no acesso à serviços

básicos de educação, saúde, habitação e transporte, do apoio a

programas que concorram para a geração de maiores oportunidades de

emprego e do estímulo à parceria com a iniciativa privada e a sociedade

organizada;

IV - a implantação de uma infra-estrutura básica de atendimento à

população, priorizando a manutenção e estruturação do sistema viário, do

transporte coletivo, da drenagem, iluminação pública e saneamento;

V - o incentivo às ações voltadas para a preservação, recuperação,

conservação do meio ambiente e o uso racional dos recursos naturais

renováveis, priorizando ações educativas.



VI - priorizar programa de informatização nas escolas de Rede Municipal,

e estabelecimentos de ensino conveniados ou que tenham contrato de

parceria com a Secretaria de Educação.

VII - oferecer à comunidade mais próxima das referidas escolas, o acesso

gratuito aos interessados na aprendizagem de informática.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificados no projeto de lei orçamentária por Funções, Subfunções,

Programas, Atividades e Projetos, em conformidade com a Portaria n° 42

de 14.02.99 do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 1° - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que

competem ao setor público;

II - Subfunção, representa uma partição da função, visando a agregar

determinado subconjunto de despesa do setor público;

III - Programa, um instrumento de organização da ação governamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por

indicadores estabelecidos no plano plurianual;

IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam

de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário

à manutenção da ação de governo;



V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou

aperfeiçoamento da ação de governo.

§ 2° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os

seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os

respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias

responsáveis pela realização da ação.

§ 3° - Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção às

quais se vinculam.

Art. 4° - Os orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos

poderes do Município, seus fundos e órgãos da administração direta,

indi¬reta, autarquias e fundações criadas e mantidas pelo poder público

municipal discriminarão as despesas por unidade orçamentária,

detalhada por categoria de programação, segundo exigências da Lei n°

4.320/64.

Art. 5° - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal, será constituído de:

I - mensagem; 

II - texto da lei;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando

receita e despesa na forma definida na Lei n° 4.320/64;



V - quadro indicativo da legislação que norteia a arrecadação da receita;

Parágrafo Único - Os quadros orçamentários a que se refere o	Inciso III

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso

III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita e despesa, segundo as categorias econômicas;

II - resumo das receitas e despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica;

III - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o

Anexo I da Lei n.° 4.320/64 e suas alterações.-

IV - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e

conjuntamente segundo a função, subfunção e programa,

V - demonstrativo que evidencie a programação no orçamento fiscal, dos

recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de

forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 212 da Lei

Orgânica do Município e demais normas legais;

VI - a evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para

2001 e a estimada para 2002.

Art. 6° - O enquadramento dos projetos e atividades na classificação

funcional-programática, deverá observar os objetivos específicos de cada

aplicação, independente da unidade a que estiverem vinculados.

Art. 7° - As despesas e as receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade

social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, serão apresentados



de forma sintética e agregada, evidenciando o déficit ou o superávit

corrente e o total de cada um dos orçamentos.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 8° - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá

ultrapassar o percentual de 8% (oito por cento), relativo ao somatório da

receita tributária e das transferências previstas no § 5° do Art. 153 e nos

arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no

exercício anterior.

§ l° - O duodécimo devido à Câmara Municipal será repas¬sado até o dia

20 (vinte) de cada mês, nos termos do inciso II, § 2° do art. 29-A da

Constituição Federal.

§ 2° - A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo,

incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar

a 70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido

no § 10 do art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 9° - O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária

para fins de consolidação, até o final do mês de julho do corrente ano.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 10. - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei

Orçamentária de 2002 deverão ser realizados de modo a evidenciar a

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e



permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações.

Art. 11. - A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à

unidade orçamentária responsável pela execução das ações

correspondentes.

Art. 12. - É obrigatória a inclusão no orçamento, de recursos necessários

ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado,

constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1° de julho,

conforme determina o § 1° do Art. 100 da Constituição Federal.

Art. 13. - Na programação da despesa serão observados os seguintes

procedimentos:

I - são vedados o início de programas ou projetos não incluídos na lei

orçamentária anual;

II - não poderão ser incluídos projetos com a mesma finalidade em mais

de uma Unidade Orçamentária;

III - é vedada a vinculação da receita de impostos à órgãos, fundos ou

despesas, nos termos do inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 14. - A Lei Orçamentária para 2002, destinará:

I - para a manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentual mínimo

da receita resultante de impostos na forma prevista no art. 178 da Lei

Orgânica do Município;

II - em ações e serviços públicos de saúde não menos de 10% (dez por

cento) da receita oriunda de impostos, em conformidade com o inciso III,

do § 2° do Art. 198 da Constituição Federal.



Art. 15. - A receita e a despesa serão orçadas de acordo com os critérios

que se contém na Lei Complementar n° 101 de 04/05/00.

Art. 16. - Não poderão ser destinados recursos para atender despesas

com:

I - aquisição de imóveis, início de obras de construção ou ampliação,

novas locações ou arrendamentos de imóveis, para administração pública

municipal, ressalvados os casos de obras em andamento com recursos

assegurados e as despesas de conservação e manutenção do patrimônio

público e os relacionados com as prioridades estabelecidas nos Anexos I e

II, desta Lei,

II - aquisição de mobiliários e equipamentos, ressalvadas as relativas à

reposição de bens que forem necessários para instituição e manutenção

dos fundos e as relacionadas com as prioridades estabelecidas nos

Anexos I e II, desta Lei;

III - pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou

Indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer

serviço ligado a administração municipal;

IV - a aplicação de recursos decorrentes da alienação de bens e direitos

que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa

corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social,

geral e próprio dos servidores públicos.

Art. 17. - É obrigatória a destinação de recursos para compor a

contrapartida de empréstimos e para pagamento de amortização, juros e

outros encargos da dívida municipal, observados os cronogramas

financeiros das respectivas operações.



Parágrafo Único - Somente serão incluídos no projeto de lei orçamentária

dotações relativas às operações de créditos aprovadas por Lei.

Art. 18. - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária anual e em seus

créditos adicionais, de dotação orçamentária a título de subvenções

sociais para entidades e associações de qualquer gênero, exceção feita às

creches, escolas para atendimento pré-escolar, associações e entidades

sem fins lucrativos de caráter assistencial, filantrópico e de desporto

amador, observando-se, ainda, as disposições contidas no artigo 19 da

Constituição Federal.

Parágrafo Único - A concessão de subvenções sociais só se dará a

entidades previamente registradas nos respectivos Conselhos e desde

que não estejam inadimplentes, com relação à prestação de contas de

recursos anteriormente recebidos da administração pública municipal,

através de convênios, acordos, ajustes, contribuições, auxílios e similares.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

SOCIAL

Art. 19. - Os recursos ordinários do Município, somente poderão ser

programados para atender despesas de capital, após atendidas despesas

com pessoal e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas de

custeio administrativo e operacional, precatórios judiciais, bem como a

contrapartida de convênio e de programas financiados e aprovados por lei

específica.

Parágrafo Único. - Na fixação da programação da despesa deverão ser

observadas as prioridades constantes dos Anexos I e II, desta Lei.

Art. 20. - O orçamento da Seguridade Social, compreenderá as dotações



destinadas a atender as ações de saúde, previdência e assistência social e

contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas no artigo 181 da Constituição

Estadual;

II - das receitas próprias dos órgãos, entidades e fundos que integram o

orçamento de que trata este artigo;

III - das receitas transferidas do Orçamento Fiscal do Município.

Art. 21. - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em

montante equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita

corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e

outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

CAPÍTULO VI

LIMITES E CONDIÇÕES PARA EXPANSÃO DAS DESPESAS

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 22. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento de despesas de caráter continuado, deverá ser

acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 23. A despesa com pessoal ativo, inativo, pensionista e encargos

sociais do Executivo não poderá exceder, no exercício de 2002, ao limite

de 54% (cinquenta e quatro por cento) das respectivas receitas correntes



líquidas (RCL), na forma do disposto na alínea 'b" do inciso 111 do art. 20

da Lei Complementar n.° 101 de 04/05/00.

§ 1° Entende-se por receita corrente líquida o somatório das receitas

tributárias, de contribuição, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de

serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, deduzidas:

I - contribuições dos servidores para o custeio de seu sistema de

previdência e assistência social;

II - transferências voluntárias da União e do Estado;

§ 2° - A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas

arrecadadas no mês em referência e nos onze meses anteriores, excluídas

as duplicidades.

Art. 24. - A verificação do cumprimento do limite estabelecido no art. 23,

será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo Único - Na hipótese de a despesa de pessoal exceder a 95%

(noventa e cinco por cento) do limite de que trata o art. 23 desta lei,

aplicar-se-á o disposto no parágrafo único do artigo 22 da Lei

Complementar n.° 101/00.

Art. 25. Em conformidade com as disposições contidas no parágrafo único

do art. 169 da Constituição Federal, a concessão de qualquer vantagem

ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de

estruturas de carreiras, bem como a admissão de pessoal a qualquer

título, serão realizadas mediante lei específica, obedecidos os limites

constantes desta Lei e da Lei Complementar n.° 101/00.

CAPÍTULO VIII



DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 26. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, em

consequência de projeto de lei encaminhado ao Legislativo, e aprovado

até o término deste exercício e que implique acréscimo em relação à

estimativa de receita constante do projeto de lei orçamentária, fica o

Poder Executivo autorizado a proceder os devidos ajustes na execução

orçamentária.

Art. 27. A concessão ou ampliação de quaisquer incentivos, isenções ou

benefícios, de natureza tributária ou financeira, somente poderão ser

aprovados caso indiquem a estimativa de receita e as despesas, em

idêntico valor, que serão anuladas, inclusive as transferências e

vinculações constitucionais.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLETIVO SOBRE EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS

Art. 28. - A proposta orçamentária do Município para 2002, será

encaminhada à Câmara Municipal, pelo Poder Executivo, até l de

setembro de 2001.

Art. 29. - O Poder Executivo fará incluir na sua proposta de lei

orçamentária para 2002, percentual da despesa para abertura de créditos

suplementares destinado ao reforço de dotações que se revelarem

insuficientes para atender suas finalidades.

Art. 30. - Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados na

forma e com o detalhamento estabelecido para a lei orçamentária anual.

Art. 31. - É vedada a realização de despesa ou a assunção de obrigações



que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, ou quaisquer

procedimentos que viabilizem a execução de despesa sem a comprovada

e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

CAPÍTULO X

DAS REGRAS PARA O EQUILÍBRIO ENTRE A RECEITA E A DESPESA

Art. 32. - Para o estabelecimento do equilíbrio entre as re¬ceitas e as

despesas serão adotadas as regras de acompanhamento da execução

orça¬mentária por via dos relatórios explicitados na Lei Complementar

n.° 101/00.

CAPÍTULO XI

DAS LIMITAÇÕES DE EMPENHOS

Art. 33. - Os critérios e formas de limitação de empenho são os referidos

no art. 90 da Lei Complementar n.° 101/00, ficando o Poder Executivo,

por ato próprio, responsável pela reprogramação dos empenhos, nos

limites do comporta¬mento da receita.

CAPÍTULO XII

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Art. 34. - O Orçamento Municipal poderá consignar recursos para

financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por

entidades de direito privado, mediante convênios, contratos, ajustes e

outros instrumentos legais, desde que sejam conveniências do Município

e tenham demonstrado padrões de eficiência no cumprimento dos

objetivos determinados, e terá a Prefeitura Municipal de Corumbá que

comunicar até 15 dias após a assinatura dos Convênios.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do que preceitua o artigo anterior



(art.34), o Poder Executivo deve encaminhar para a Câmara os convênios

e contratos firmados para a devida ciência.

Art. 35. - As transferências de recursos financeiros destina¬dos a auxílios

e subvenções, no que couber, obedecerão às regras estipuladas nos

capítulos V e VI da Lei Complementar n.° 101/00.

Art. 36. - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a

quaisquer títulos submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com

a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para as

quais receberam recursos.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. - As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária,

serão apresentadas, no que couber, com a forma, o nível de

detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para o

orçamento, nesta Lei.

Art. 38. - As unidades orçamentárias, encaminharão até o dia 10 de cada

mês à Unidade de Planejamento, informações relativas aos aspectos

quantitativos e qualitativos dos Projetos e Atividades sob sua supervisão.

Art. 39. - O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, na

abertura da sessão legislativa, relatório detalhado sobre a execução

orçamentá¬ria do Município.

Art. 40. - Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até 31 de

dezembro de 2001, a programação dele constante poderá ser executada

para o atendimento das seguintes despesas:



I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento do serviço da dívida;

III - transferências a Fundos e Fundações; e

IV - necessárias à manutenção e execução dos serviços essenciais.

Art. 41. - No prazo de até 30 dias após a publicação dos orçamentos, o

Executivo estabelecerá o cronograma de execução mensal de

desembolso.

Art. 42. - As despesas com serviços de terceiros não poderão exceder, em

percentual da Receita Corrente Líquida, a do exercício de 1999.

Art. 43. - Aplicam-se ao Município, as disposições contidas no Decreto

Estadual n.° 3.418 de 30 de dezembro de 1985, que aprovou o Manual de

Classificação, Codificação e Interpretação da Despesa Orçamentária, o

que for aplicável.

Art. 44. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 45. Art.

45. - Revogam-se as disposições em contrário.



ANEXO I

PRIORIDADES E METAS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL 

EXERCÍCIO DE 2002

1. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

	Prover a administração municipal de recursos humanos e meios

materiais e físicos necessários ao seu funcionamento, evitando

desperdícios e gastos supérfluos, em observância aos princípios de

austeridade e economicidade; 

	Modernização do sistema de informática através da implantação de

programas para atender as áreas:

                                Orçamentária, Financeira e Contábil;

                                Administração Tributária;

                                Recursos Humanos;

                                Patrimônio;

                                Ação Social;

                                Compras, Licitação e Almoxarifado;

                                Protocolo;

                                Educação;

                                Saúde.

	Aquisição dos equipamentos e materiais:

                                Software para CAD;

                                Para ampliação da estrutura e cabeamento de Rede;

                                80 microcomputadores;

                                80 short-break;

                                20 impressoras Laser;

                                20 impressoras Jato de Tinta

                                Para videoconferência;

                               Software para o Sistema de Informações Geográficas -

GIS;

                               03 arquivos de aço de gavetas;



                               03 armários de aço;

	Desenvolver ações relacionadas ao recadastramento imobiliário;

	Promover a revisão da legislação tributária, suas alíquotas,

imunidades, anistias e isenções;

	Implantação da nova estrutura organizacional da Prefeitura

Municipal de Corumbá;

	Implementar ações visando a renovação de máquinas, equipamentos

e veículos municipais;

       Coordenar ações, objetivando a confecção do Plano Diretor do

Município;

	Coordenar ações objetivando o levantamento de financiamentos,

internos e externos, para a viabilização de investimentos públicos;

	Fomentar ações no sentido de viabilizar a terceirização de serviços

públicos municipais, visando uma redução de seus custos.

	Fomentar ações para sistematizar as informações estatísticas sócio-

econômicas, como instrumento de apoio ao processo de

planejamento;

	Promover o processo contínuo de modernização administrativa.

	Estabelecer o cronograma financeiro de desembolso, de maneira

realista e consistente com o nível de realização sazonal da receita;

	Promover e coordenar a elaboração de planos, programas e projetos,

como forma de racionalização de uso dos recursos escassos e

otimização de resultados; 

	Coordenar a elaboração orçamentária e a sua execução mediante o

aprimoramento e a normalização técnica.

2. EDUCAÇÃO

	Aprimorar o projeto de erradicação do analfabetismo;

	Ampliar a oferta de vagas na rede municipal de ensino, dando

continuidade à expansão da rede física escolar; 

	Desenvolver o ensino fundamental e a valorização do magistério, de

acordo com as Leis 9.394 e 9.424;



	Ampliar a oferta da educação infantil, creche e pré-escolar;

	Promover ações visando a implantação e manutenção de classes

especiais, mediante o apoio especializado.

	Incentivar e subvencionar as instituições filantrópicas que

desenvolvem programas de educação;

	Implementar o programa de iniciação desportiva e artística dos

educandos, implantação de programas que visam estimular a prática

desportiva nos bairros e comunidades rurais através das Unidades

Escolares do Sistema Municipal de Ensino;

	Aprimorar as ações visando a distribuição de material didático -

pedagógico;

	Gerenciar o programa de fornecimento de merenda escolar;

	Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais

profissionais da educação;

	Coordenação, implantação e implementação de propostas

curriculares voltadas ao ensino rural e assentamentos;

	Aquisição, manutenção, construção, conservação, instalação de

equipamentos necessários ao ensino.

	Realização de atividades meio necessárias ao funcionamento do

ensino;

	Levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando o

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

	Uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino rural e

assentamentos;

	Criação, implantação e implementação dos serviços educacionais

através dos meios de educação;

	Incentivo

	Incentivo à difusão do folclore e as atividades culturais latino-

americanos, através das Unidades Escolares do Sistema Municipal

de Ensino;

	Manutenção do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério - FUNDEF.



	Preservação do patrimônio histórico, artístico, cultural e paisagístico

do Município através das Unidades Escolares do Sistema Municipal

de Ensino;

	Coordenação da política cultural voltada à liberdade de criação

artística, de produção de bens e serviços culturais, bem como ao

estímulo da manifestação do pensamento, da criação, da expansão

da cultura regional sob qualquer forma, processo ou veículo através

das Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino;

	Manutenção dos Conselhos Municipais:

                                    da Educação;

                                    de Alimentação Escolar; 

                                    do FUNDEF.

3. COMUNICAÇÃO

	Desenvolver ações específicas nas áreas de comunicação social, que

visem divulgar junto a imprensa, as atividades do Governo

Municipal;

	Avaliar permanentemente a opinião pública em relação aos atos

praticados pelo Governo Municipal, em suas diversas áreas;

	Executar o planejamento e a coordenação de eventos, campanhas e

promoções de caráter público ou interno no âmbito do Governo

Municipal;

	Solicitar

	Solicitar e coordenar a prestação de serviços de terceiros na área de

comunicação social do Poder Executivo, em todos os seus escalões;

	Manutenção das Fundações:

                      de Cultura do Pantanal de Corumbá;

                     de Esportes de Corumbá; 

                     Arquivo Público Municipal.

4.	DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

	Fomento à instituição de micro, pequenas e médias empresas;



	Fomento de ações objetivando apoiar as organizações da iniciativa

privada responsáveis pelo desenvolvimento turístico;

	Fomento de ações relacionadas ao reordenamento das concessões

municipais para o fornecimento de água, tratamento de esgoto e

energia elétrica;

	Fomento de ações objetivando a otimização de transportes e

escoamento da produção, inclusive utilizando-se a hidrovia,

envolvendo, se necessário, obras de dragagens e regularização do

leito dos rios Paraguai e Taquari;

	Fomento às ações desenvolvidas pelos assentados rurais do

Município;

	Implantação de medidas objetivando incentivar a instalação

definitiva da Zona de Processamento para Exportações,

acompanhamento de acordo internacional Brasil-Bolívia para a

construção do gasoduto e termelétrica em nosso Município e outros

projetos que possam vir a lume em beneficio do desenvolvimento de

Corumbá;

	Incentivar os projetos industriais, visando a transformação de

matérias primas produzidas no Município;

	Oferecer condições favoráveis ao incremento das relações do

Município com os países vizinhos, dentro da filosofia do MERCOSUL;

	Divulgar o potencial existente no Município para a exploração

agroindustrial, mineral, turística e comercial;

	Permitir a execução de ações capazes de operacionalizar uma

política de desenvolvimento econômico para o Município.

5.	DESENVOLVIMENTO URBANO

	Implementação de pavimentação asfáltica, com eventual adoção de

usina pró¬pria e outras pavimentações;

	Manutenção de programas relacionados a galerias de águas pluviais;

Racionalização das atividades de limpeza pública, envolvendo

eventual instituição de usina de lixo;



	Serão encetadas ações relacionadas ao reordenamento e expansão

das práticas correlatas ao Plano Diretor de Trânsito, através do

Núcleo Municipal de Trans¬portes e Trânsito;

	Manutenção e implementação de programas relacionados a melhoria

de praças, parques, jardins e monumentos;

	Veiculação de campanhas objetivando conscientizar a sociedade

sobre práticas de urbanização e controles ambientais;

	Implementação de programas para regularização fundiária na área

urbana.

	Construção, reforma e conservação de edificações públicas

municipais e instalações para prestação de serviços à comunidade;

	Programa habitacional popular em convênio com a União Federal;

Execução de ações e projetos de atendimento aos Assentamentos

Rurais implantados no Município em contrapartida ao Programa

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar.

	Aquisição e/ou desapropriação de imóveis de interesse público e

social, para implantação de projetos de expansão urbana.

	Programa habitacional - construção através dos projetos de mutirões

- recursos próprios.

6.	DESENVOLVIMENTO RURAL

	Coordenação com o governo do Estado para a ampliação da rede de

Eletrificação Rural;

	Coordenação com o governo do Estado e a TELEMS para

implantação de telefones comunitários nos assentamentos e colônias

rurais;

	Apoio municipal ao AGESUL e busca de parcerias junto ao INCRA e

DNER para manutenção e conservação de estradas vicinais;

	Apoio municipal à SANESUL e busca de parcerias junto ao INCRA

para melhorar o abastecimento de água nas comunidades rurais;

	Apoiar a implantação de agroindústrias no Município;

	Fomentos de ações objetivando apoiar as organizações de



produtores rurais (Sindicatos, Associações e Cooperativas);

	Buscar parcerias junto aos agricultores familiares e pescadores

organizados através de cooperativas, colônias e associações visando

a aquisição de produtos utilizados na merenda escolar;

	Apoiar e incrementar ações através de parceiros visando o controle

da erosão, conservação de solo e água, recuperação de matas

ciliares, uso adequado dos agrotóxicos, dentro da visão de

microbacias hidrográficas;

	Apoiar, incentivar e incrementar através de parceiros, ações de

fomento e agricultura, pecuária, leiteira e produção de

hortifrutigranjeiros fortalecendo a pesquisa, assistência técnica e

extensão rural;

	Proporcionar condições básicas de funcionamento e atuação do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR;

	Viabilizar a implantação de agroindústrias no Município.

7.	MEIO AMBIENTE E TURISMO

	Propor e desenvolver urna política de fomento às atividades

relacionadas ao ecoturismo e turismo histórico e cultural, e o

estímulo à instalação e manutenção de empreendimentos turísticos

do Município;

	Propor e desenvolver uma política de proteção ao meio ambiente,

compatibilizando com os padrões de proteção estabelecidos nas

esferas federal e estadual, visando a preservação e conservação dos

recursos naturais, a qualidade de vida e a participação efetiva da

comunidade na sua execução;

	Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização pública para a conservação do meio ambiente;

	Promover seminários e eventos similares para assegurar a

manutenção dos recursos turísticos e ambientais do Município;

	Desenvolver o trabalho de controle e fiscalização do cumprimento às

normas e disposições da política de proteção ao meio ambiente



através do licenciamento, na sua área de atuação, das atividades

relativas ao meio ambiente.

	Promover na comunidade a construção de uma consciência global

das questões relativas ao meio ambiente para que se possa assumir

posições afinadas com os valores referentes à sua proteção e

conservação.

	Desenvolver, promover, orientar, coordenar, controlar e documentar

as atividades e projetos que visam normatizar, implementar,

controlar e fiscalizar as atividades relativas à proteção e

conservação do meio ambiente, e o fomento do turismo em nosso

Município.

	Desenvolver o trabalho de controle e fiscalização das atividades que

possam causar algum impacto ao Município, conforme o que

dispõem as normas vi¬gentes, resguardando assim o bem-estar da

comunidade.

	Viabilizar cobrança da taxa de turismo, para promover a

arrecadação de fundos que serão utilizados exclusivamente em

benefício do núcleo de turismo, para elaboração de material gráfico,

manutenção de equipamento, aquisição de mate¬riais de consumo,

etc.

	Promover a integração técnica com as secretarias municipais, bem

como entidades governamentais e não governamentais que

desenvolvam trabalhos na área de meio Ambiente e Turismo.

	Revitalização e recuperação do Patrimônio Histórico do Município -

programa MONUMENTA / BID / Ministério da Cultura.

	Cadastramento, regulamentação e licenciamento das Empresas e

empreendimentos relacionados ao ecoturismo e turismo histórico e

cultural.

	Integrar e articular com entidades públicas ou privadas, a

fiscalização e organização de eventos e conservação do patrimônio

histórico e cultural.

Disposição da política de Limpeza Urbana, através do gerenciamento



e fiscalização dos contratos firmados com firmas especializadas na

prestação dos serviços de coleta de resíduos urbanos (lixo) e sua

destinação final (aterro sanitário), limpeza pública, capina e coleta

de entulho.

8.	CULTURA E ESPORTES

	Conclusão da obra do Centro Esportivo Popular;

	Conclusão e melhoramento das quadras de esportes do Jardim dos

Estados, Bairro Guarani, Bairro João de Deus, Bairro Primavera,

Bairro Jardinzinho, Nova Corumbá, Kad.weus, Guará, Guatós, Cravo

Vermelho, Cristo Redentor, Vitória Régia, Previsul, Universitário,

CAIC, Dom Bosco, Esplanada e Campo do Moinho;

Projeto

	Projeto de construção de Centros Esportivos no Centro América,

Popular Velha, Nossa Senhora de Fátima e Bairro Aeroporto;

	Implementação de Oficinas de Cultura nos bairros;

	Incentivo financeiro aos alunos da Escola de Música e aos alunos da

Oficina de Dança;

	Aquisição de Kombi ou similar para transporte dos alunos das

Escolas de Músi¬ca e Oficina de Dança (aproximadamente 20

alunos);

	Manutenção e aquisição de acervo bibliográfico e computadores;

	Viabilização de local para sede da Fundação de Cultura do Pantanal;

Apoio ao projeto de educação patrimonial " Corumbá - Uma história

construída no Pantanal."

Apoio financeiro, material e humano ao programa "MONUMENTA",

objetivando a recuperação e preservação do patrimônio histórico-

cultural.

ANEXO II

PRIORIDADES E METAS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DA

SEGURIDADE SOCIAL



EXERCÍCIO DE 2002

2. SAÚDE

	Manutenção do atendimento médico e odontológico;

	Coordenação das ações que permitam atender aos preceitos legais

de integração ao sistema único de saúde;

	Aprimoramento e ampliação do controle de programas de saúde,

especialmente os de educação em saúde, vigilâncias epidemiológicas

e sanitárias, assim como programa materno - infantil;

	Implantar o sistema de inspeção municipal (sim) para produtos de

origem animal e vegetal;

	Aprimoramento e ampliação das assistências primária e secundária

executada pela rede ambulatorial urbana e rural;

	Manutenção e reaparelhamento das unidades ambulatoriais, urbanas

e rurais, assim como da unidade sede;

	Ações que visem à redução de deficiência em saneamento básico das

comunidades carentes das zonas urbanas e rurais;

	Implantação de projetos relacionados à saúde ocupacional;

	Implantação de programas visando à celebração de contratos e

convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde,

em caráter complementar àquelas públicas;

	Restruturação dos mecanismos de custeio das ações relacionadas ao

tratamento fora de domicilio e ao fornecimento de medicamentos de

alto custo;

	Implantação de ações objetivando a aquisição de equipamentos para

o uso terminal de detritos hospitalares e/ou terceirização desses

serviços;

	Dar continuidade às ações relacionadas à prevenção da

excepcionalidade através do teste do pezinho em todos os postos de

saúde;

	Dar continuidade à fiscalização sanitária em estabelecimentos

comerciais, especialmente nos setores de alimentação,



medicamentos e outras áreas de saúde;

	Ampliação do núcleo de hemoterapia, objetivando a aquisição de

tecnologia para o fracionamento sanguíneo;

	Implantação de projetos de alimentação alternativa nos programas

de saúde e assistência à criança desnutrida;

	Desenvolver política de reciclagem, treinamento e capacitação de

recursos humanos;

	Aprimorar o atendimento médico de urgência/emergência,

promovendo capa-

	citação de todo pessoal da unidade de pronto socorro;

	Expansão dos programas de controle das doenças crônicas

especialmente hipertensão e diabetes;

	Expansão do programa de saúde da família, com construção de

novas unidades físicas e ampliação do número de equipes

profissionais nas áreas urbanas e rurais;

	Criação/ampliação do ambulatório de especialidades

compreendendo: cardiologia, fisioterapia, fisioterapia,

fonoaudiologia, neurologia, cirurgia, oftalmologia,

	ortopedia, reumatologia, nefrologia, pneumologia e outros;

	Criação do centro de diagnóstico por imagem com raio x, ultrassom,

mamografia, endoscopia e outros;

	Informatização de toda a rede de saúde;

	Ampliação da assistência odontológica reparadora e profilática na

clientela escolar;

	Ampliação/expansão das atividades envolvendo o controle
epidemiológico, profilaxia e extensão médica das doenças endêmicas

e zoonozes;

	Aparelhamento para recolhimento de animais soltos em vias

públicas.

3.	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	Apoiar e promover o programa de implementação de unidades



habitacionais pelo sistema de mutirão;

	Promover a formação profissional visando a melhoria do acesso ao

emprego;

	Dar continuidade às ações relacionadas com a lei federal n° 8.069/90

(estatuto da criança e do adolescente), por intermédio do fundo

municipal dos direitos da criança e do adolescente;

	Implementação ações visando o atendimento ao migrante, sua

orientação e encaminhamento;

	Implementação ações visando o atendimento ao idoso, através do

centro de convivência dos idosos;

	Incentivo e subvenção às instituições filantrópicas que desenvolvam

programas e atividades de assistência social.

	Projeto de combate à exploração sexual e comercial de crianças e

adolescentes;

	Projeto de erradicação do trabalho infantil-peti;

	Formação para o trabalho e cidadania do jovem;

	Ações de apoio à pessoa portadora de deficiência;

	Atendimento básico de cidadania da família - enfrentamento à

pobreza e a exclusão social	

	Atendimento emergencial à família em situação de risco;

	Projeto de implantação de núcleos de apoio familiar;

	Projeto de atendimento de assistência social em serviço de saúde;

	Apoio aos usuários de substâncias psicoativas.



 ANEXO 1

METAS FISCAIS

(Artigo 4°, § 1° da Lei Complementar n° 101/2000)

ESPECIFICAÇÃO_ 1999(A) 2000(B) % (B/A)

RECEITAS CORRENTES 26.735.737 28.544.746 6,77

Receita Tributária 3.437.350 4.780.636 39,08

Receita Patrimonial 47.295 62.574 32,31

Transferências Correntes 21.104.198 21.805.395 3,33

Outras Receitas Correntes 2.146.894 1.896.141 -11,68

RECEITAS DE CAPITAL 13.698 51.533 276,19

Transferências de Capital 13.698 51.533 276,19

TOTAL 26.749.435 28.596.279 6,91

DESPESAS CORRENTES 21.964.878 21.742.464 -1,01

Despesas de Custeio 12.259.996 11.241.689 -8,30

Transferências Correntes 9.704.882 10.500.775 8,21

DESPESAS DE CAPITAL 4.510.305 4.517.690 0,01

Investimentos 3.142.254 3.105.256 -1,18

Inversões Financeiras 147.705 357 -4,137

Transferências de Capital 1.220.346 1.412.077 15,71

TOTAL 26.475.184 26.260.154 -0,82

A Administração Municipal, no curso do exercício de 2000, assegurou um

crescimento econômico, como fez em 1999, ao executar as metas

previstas no respectivo Orçamento-Programa, até o limite que lhe

permitiu o ingresso de recursos financeiros, revelando um crescimento da

ordem de 6,91 %.

Na execução dos diferentes programas que constituem o conjunto de

metas para o ano de 2000, a administração, além de assegurar a

manutenção da máquina administrativa e dos serviços essenciais, investiu

em obras de infraestrutura urbana e rural valor substantivo, além de



promover investimentos, com especial ênfase, aos seguintes programas:

I - Na área de Saúde:

·	Em ações de saúde	                                                                         R$	 

  3.513.000,00

·	Em limpeza pública como fator contributivo de saúde	                 R$	   

 1.354.000,00

 

II - Na área de Assistência e Previdência Social

·	Foram investidos	                                                                                 R$	

1.059.000,00

III - Na Indústria, Comércio e Turismo

·	Foi aplicada a parcela de	                                                                 R$	 

 357.000,00

IV - Na área de Educação e Cultura 

Foi investido o valor de	                                                                         R$	

6.131.000,00 

com destaque para o ensino fundamental onde foram aplicados      R$  

2.672.000,00

No que tange às receitas, as rubricas que evidenciaram melhor

desempenho, foram as Receitas Tributárias e Transferências Correntes,

como está evidenciado no quadro em análise.

Observa-se, também, que o crescimento da Receita de Capital foi

bastante tímido, interferindo muito pouco ou quase nada na composição

estrutural das Receitas do Município. E de se observar, por isso, que os

Municípios, regra geral, vivem exclusivamente das Receitas Correntes.

Em razão de tais circunstâncias, seguindo os pressupostos contidos na

Lei de Responsabilidade Fiscal, a Administração Municipal, tem por

objetivo primeiro, no curso dos exercícios de 2001 e 2002, reestruturar as

Unidades de organização da Prefeitura, com provável redução de custos,



reformular o seu Código Tributário, dando maior suporte aos respectivos

cadastros, com o propósito de incrementar as receitas próprias do

Município, para assegurar, com os demais recursos que lhe cabe por

imperativo de lei, um crescimento sustentável, de forma a propiciar

maiores benefícios sócio-econômicos a Comunidade Corumbaense.

Para elaboração da proposta orçamentária para o ano 2002, as receitas e

despesas foram projetadas, com base na receita estimada para 2000,

adotando-se como fator de projeção, o índice de 6,47%, apurado pelo

IPCA-E/IBGE, permitindo-se, ainda, um crescimento vegetativo da ordem

de 3%, em razão de medidas administrativas que refletirão no

crescimento da receita e, também, a natural potencialidade econômica do

Município, que se nos afigura cada dia mais expressiva, pela sua condição

estratégica e finalmente pelos projetos de investimentos programados

pela União e Estado, os quais darão indiscutivelmente suporte a esse

potencial crescente.

Em assim imaginando, é de se presumir que a receita e despesa passou

apresentar o seguinte comportamento, conforme quadros anexos.

A Dívida Pública Municipal, está demonstrada no quadro supra,

estimando-se sua previsão até o ano de 2004, com base em critérios já

mencionados nesta Lei, abstraindo-se de sua composição, as metas

decorrentes dos resultados nominal e primário, em razão do que se

contém no inciso V do § 1° do art. 30 da Lei Complementar n° 10 1/2000.

Observa-se que houve um acréscimo da dívida de 1999 em relação a

2000, prevendo-se um crescimento até o ano de 2004, compatível com o

crescimento das receitas municipais.

Na elaboração da Lei. Orçamentária para 2002, será adotado um

processo de avaliação da dívida real, analisando suas origens e o

respectivo limite conforme explicitação do que se espera com o disposto

no § 5° do art. 30 da LRF.

O revelado crescimento da Dívida Pública se deu por consequência da

política de juros adotada pelo Governo Federal.



IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1998 1999 2000

I. ATIVO 15.386.554 15.419.842 16,275.109

II. PASSIVO 24.002.666 21.075.007 17.575.324

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (8.616.112) (5.655.165) (1.300.215
)

O resultado negativo entre o Ativo e Passivo, decorre de uma distorção no

sistema contábil público brasileiro, que computa no Passivo Permanente

das entidades públicas os valores de empréstimos (Dívida Fundada) para

execução de obras públicas que não são incorporadas ao Patrimônio

(Ativo Permanente) por serem do domínio público (praças, ruas

pavimentadas, galerias, etc).

Em razão disso, o patrimônio público líquido será sempre negativo,

embora o Ativo Permanente cresça a cada ano, pelas incorporações de

Bens Imóveis de natureza patrimonial e Bens Móveis adquiridos ou

produzidos em cada exercício.

ANEXO V - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO VALOR (2000)  

RECEITAS

Receita de

Contribuições

Receita

Patrimonial

758.854

758.606

248

 

SUBTOTAL   758.854

DESPESAS 830.391  



Custeio 201.912  

Inativos 549.641  

Pensionistas 73.335  

Salário Família 5.503  

Restos a pagar 286.393  

SUBTOTAL   1.116.784

RESULTADO FINAL (DÉFICIT)   (357.930)

O regime próprio de previdência social dos servidores do Município, foi

instituído pela Lei Municipal n° 1295/93.

A receita do instituto de Previdência Municipal é formada por

contribuições dos servidores, 8% sobre os vencimentos e de igual

percentual para a Prefeitura, em caráter compulsório.

A situação financeira da entidade, em 2000, é a que se espelha no

demonstrativo supra, que revela um déficit operacional de R$ 357.930,00.

Com o propósito de equacionar a problemática previdenciária do

Município, foi baixado o Decreto n° 045/2001, que cria o Grupo de

Trabalho Previdenciário com a finalidade de:

I - emitir parecer prévio na proposta de reorganização administrativa do

Instituto;

II - levantar a situação da dívida da Prefeitura para com o Instituto,

incluído os repasses da Prefeitura, Câmara e Fundações, em relação aos

valores das contribuições devidas;

III - propor alternativas para liquidação das dívidas mencionadas e

devidas contribuições.

Quanto aos estudos atuariais, não concluídos em 2000, como se esperava,

não foram finalizados por motivos supervenientes que ocorreram



independentes da nossa vontade. Entretanto, com apoio e colaboração da

Caixa Econômica Federal, espera-se que a conclusão desses estudos se dê

até o final do mês de abril em curso.

VI - ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DA RECEITA:

As Leis Municipais que se enquadram como sendo de renúncia de receita,

não interferem na projeção e equilíbrio das receitas para 2002, posto que,

os seus efeitos datam de período anterior à LRF e não tem produzido

qualquer impacto nos exercícios seguintes ao da sua instituição. São as

leis no 022/96 e 032/98, sendo a primeira de elevado sentido social, por

abranger a classe de contribuintes de maior carência e de necessidades

financeiras as mais sentidas e a segunda serviu para incrementar o

recebimento da Dívida Ativa Tributária, considerada impagável antes da

referida lei que produziu efeitos eficazes.

VII - EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER

CONTINUADO:

São despesas correntes derivadas de lei ou outro ato legítimo que cria

para a instituição a obrigação de sua execução para um período superior

a dois anos.

Elas só se darão por consequência do cumprimento das estipulações

contidas no art. 17 da LRF.

ANEXO II

RISCOS FISCAIS

Os riscos fiscais têm tudo a ver com os passivos contingentes que são

encargos supervenientes que ocorrem independente da vontade do

administrador e, por isso mesmo, são de difícil mensuração, pois, se

fossem previsíveis estariam, por certo, incorporados ao elenco de

despesas do orçamento.

A Reserva de Contingência permitida e prevista nesta Lei, dará suporte

para atendimento de eventuais passivos contingentes que venham



ocorrer no ano de 2002.

Corumbá/MS, 27 de Junho de 2001.

MARCOS DE SOUZA MARTINSPresidente da Câmara
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